
Reorganiza e institui, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia, o 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – 
CAOPJIJ.  

 
Reorganiza e institui, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia, o CENTRO 

DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – 
CAOPJIJ, para exercer as atribuições conferidas ao Ministério Público pelos artigos 129, inciso, 
VIII da Constituição Federal, e l38, incisos VII, IX e XII, da Constituição Estadual, e dá outras 
providências.  

O PROCURADOR GERAL – DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 
atribuições legais, prevista no art. 45, §2º, da Lei Complementar nº 11, de l8 de janeiro de l996, e 
em cumprimento ao disposto no seu art. 283,  

RESOLVE:  

Art.1º- Reorganizar e instituir, no âmbito da Procuradoria–Geral de Justiça do Estado da Bahia, o 
novo CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
- CAOPJIJ, destinado a exercer as funções indicadas nos art. 46, da Lei Complementar nº 11, de 
l8 de janeiro de 1996, especialmente em relação às matérias atinentes aos arts. 129, inciso VIII, 
da Constituição Federal, e 138, incisos VII, IX e XII, da Constituição Estadual.  

Art.2º - O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CAOPJIJ, órgão auxiliar da atividade funcional do Ministério 
Público, terá o seu coordenador escolhido dentre os Procuradores ou Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância.  

Art.3º - São metas prioritárias do CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CAOPJIJ:  

a) A defesa dos direitos da criança e do adolescente pelo ECA;  

b) A fiscalização das entidades assistenciais protetoras das crianças e dos adolescentes;  

c) Proteger o menor desamparado, zelando pela sua segurança e seus direitos, encaminhando-o e 
assistindo-o junto aos órgão competentes;  

d) Fiscalizar os esclarecimentos que obriguem menores, bem como de modo geral, hospital e 
casas de saúde;  

e) Fiscalizar as fundações e as aplicações de verbas destinadas às entidades assistenciais;  

Art.4º - AO CENTRO DE AOPOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CAOPJIJ compete o cumprimento das seguintes atividades 
(decorrentes do art. 46 da Lei Complementar nº 11, de l8 de janeiro de l996):  

I – estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na defesa dos 
direitos da Infância e da Juventude e que tenham atribuições comuns;  

II – remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos órgãos ligados a defesa da 
Infância e da Juventude (Promotores de Justiça da Infância e da Juventude);  

III – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que 
atuem em áreas afins;  

IV - remeter anualmente ao Procurador-Geral de Justiça relatório das atividades do Ministério 
Público na área da Infância e da Juventude; 

V – prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério Público na instrução de inquéritos civis ou 
na preparação e proposição de medidas processuais; 



VI - zelar pelo cumprimento das obrigações do Ministério Público, decorrentes de convênios 
firmados;  

VII – receber representações e expedientes encaminhando-os aos respectivos órgãos de 
execução;  

VIII – apresentar ao Procurador –Geral de Justiça propostas e sugestões para:  

a) Elaboração da política institucional e de programas específicos;  

b) Edição de atos e instruções, sem caráter normativo, tendentes à melhoria do serviço do 
Ministério Público;  

c) Realização de convênios, cursos, palestras e outros eventos;  

IX - exercer outras funções compatíveis com as finalidades do CENTRO DE APOIO 
OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JULVENTUDE – 
CAOPJIJ, definidas em ato do Procurador-Geral de Justiça, vedado o exercício de qualquer 
atividade de órgão de execução, bem como expedição de atos normativos a estes dirigidos.  

Art.5º - Poderão ser designados Promotores de Justiça da mais elevada entrância para prestar 
serviços no CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – CAOPJIJ.  

Art.6º - O Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça e a Diretoria-Geral do Ministério Público 
providenciarão no sentido de prover o apoio administrativo necessário à instalação e 
funcionamento do CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE- CAOPJIJ, que incorpora nesta data todo o acervo de bens, 
equipamentos e documentação do antigo CENTRO DE APOIO DAS PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, que fica extinto por este ato.  

Art.7º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Ato nº 47/92 e 
demais disposições em contrário.  

 
 
 
Salvador (Ba), 16 de julho de l997. 
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